
ACIDENTE DE TRABALHO 

Instrução Normativa SEPLAG/SCPMSO nº04, de 31 de dezembro de 2014 

 

Boletim de Ocorrência Policial 

 

 

 

Acidente de Trabalho é o evento danoso que tiver como causa mediata ou imediata o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo, equiparando-se a acidente a agressão sofrida e não provocada. 

Incidente de Trabalho é a ocorrência que não resulta em danos à saúde ou a integridade física de pessoas, apesar 
de possuir potencial para causar tais agravos. 

Sem resultados 
danosos à 
saúde ou à 
integridade 

física. 

 

OU 

Em caso de acidente ou agressão física sofrida e 
não provocada com resultados danosos à saúde 

ou à integridade física. 

 

 

SERVIDOR EFETIVO - Documentação a ser juntada para requerer a caracterização de 
acidente de trabalho, 

I. Laudo médico do primeiro atendimento, preferencialmente no modelo do Anexo I da 
Instrução Normativa SEPLAG/SCPMSO nº 04/2014 ou cópia do prontuário médico do 
primeiro atendimento. 

II. Declaração da Chefia Imediata, Anexo II da Instrução Normativa SEPLAG/SCPMSO nº 
04/2014. 

III. Em caso de acidente de percurso ou agressão física, cópia autenticada do Boletim de 
Ocorrência Policial. 

 

Prazo de até 8 dias para obter a resposta. 

Encaminhar para a Unidade Regional de 
Perícia Médica, em até 8 dias, a contar do 
acidente. 

 

Acidente de 
Trabalho 

Incidente de 
Trabalho 

 Local de 
Trabalho  

 

 
 Procurar atendimento médico com 

urgência. 
Em caso de incapacidade para o 
trabalho, agendar perícia médica em 
até 3 dias. (Estado ou INSS) 

 
                             

 Avisar a Chefia 
imediata para 
preenchimento do 
formulário próprio. 

Trajeto habitual 
de 

deslocamento 

 

 Registrar 
Boletim de 
Ocorrência 
Policial. 

 

Diante da ocorrência o servidor deve: 

 

 

 

SERVIDOR NÃO EFETIVO 

Compete ao INSS proceder à 
caracterização de eventos 
danosos como acidente do 
trabalho, observadas as regras 
do Regime Geral de 
Previdência Social. (Resolução 
SEPLAG nº119 de 27/12/2013) 

 

Diante da ocorrência a Chefia imediata deve: 

 Comunicar a ocorrência, por meio de Ofício, 
ao Setor de Pessoal do órgão de lotação do 
servidor a ocorrência 


